
{:í.r
t t l; it:'' f

BfH
Âs§ÉetBtErÂ LE§l§LÀTrvÀ 90 E§IÂDO OCI ÂCÊE
GÀA$'ÉT§ §O DEpt'IÂDCI ADAILTOI{ TfrUE " F§B

ÂSSTKIBI.IIA I.EGÍ§TÀTIVA DO ESÍÀDO ACRT
Ruo Ârlindo Porto [êal, n.24t. sclo 08. 30 ondor- Centro - CEP 69908-040
Telelo*a: 4o7B-407§ Ê (68)gs2ol- 198?
t - rnoít gobineteodoiltoncrur€Fgrnoilcom

tNDtcAçÃo N" 6',9 t2026

SlÂduihoncruz

N

I

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Aoe, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86190 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Aberson Carvalho, Secretário de Estado de Educação e Cultura do Acre

- SEEAC, a seguinte indicação, solicitando a ampliação do número de mediadores na Escola

Estadual Padre Antônio Diogo Feijó.

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo"

10 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente INDICAçÂO, solicitando a ampliação do número de mediadores na Escola

Padre Antônio Diogo Feijó. A ausência de mediadores suÍicientes na escola tem gerado

dificuldades no atendimento adequado aos alunos que necessitam de cuidados especiais.

Atualmente, há 126 estudantes que requerem suporte especializado, porém, a equipe disponível

é insuÍiciente para atender de forma individualizada cada criança.

Em algumas salas, há até 8 alunos para apenas 2 mediadores, 0 que exige a realização

de agrupamentos para tentar assistir a todos. Essa situação compromete a qualidade do

atendimento, dificultando o acompanhamento das necessidades especíÍicas de cada estudante e

impactando diretamente no processo de aprendizagem e inclusão escolar.

Diante desse cenário, solicitamos providências urgentes parc a ampliação do número de

mediadores na escola, garantindo que todas as crianças com necessidades especiais recebam o

suporte adequado. A presença de um número suficiente de proÍissionais é essencial para

proporcionar um ambiente educacional inclusivo, acessível e que respeite as individualidades de

cada aluno, promovendo seu desenvolvimento acadêmico e social.

Certos de contar com a atenção de Vossa Senhoria, aguardarnos um retomo positivo e

nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Caftaxo"

10 de fevereiro de 2026
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